PARECER N° 1137 , DE 2004.

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 954, DE 2003.

De iniciativa do Deputado Aldo Demarchi, o Projeto de lei n° 954, de 2003, tem por finalidade acrescentar dispositivos ao § 1° do artigo 3° da Lei n° 7.964, de 16 de julho de 1992, que dá nova denominação ao Fundo de Expansão Agropecuária, define seus objetivos e dispõe sobre a aplicação de recursos.

Em pauta, nos termos regimentais, a proposição não foi alvo de emendas e ou substitutivos.

Compete-nos, nesta oportunidade, na qualidade de relator especial designado em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça analisando os aspectos de ordem constitucional, legal e jurídico do projeto, nos termos do artigo 31, § 1° da XI Consolidação do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que a proposição pretende incluir dispositivos ao § 1° do artigo 3° da Lei n° 7.964, de 16 de julho de 1992, que dá nova denominação ao Fundo de Expansão Agropecuária, define seus objetivos e dispõe sobre a aplicação de recursos.

Trata-se de matéria de natureza legislativa e de iniciativa concorrente de acordo com o disposto nos artigos 19 e 24 da Constituição do Estado.

Dessa forma, sob o prisma que nos cumpre apreciar inexistem óbices que impeçam sua aprovação.

Ante o exposto., somos pela aprovação do Projeto de lei n° 954, de 2003.

a) Edson Aparecido – Relator Especial 

